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PROJETO DE LEI N.° 748/XII/4.a

“Regime Comum de Mobilidade entre Serviços dos funcionários e agentes da
Administraçao Püblica”

Exposiçao de motivos

0
o regime da requaLificaçao foi apresentado, peto Governo e petos partidos da maioria, no

âmbito de urna suposta reforma do Estado, a quaL não passou de urn conjunto de medidas

avutsas que tern Levado a fragilizaçao dos serviços e a ostracizaçao dos funcionários e

agentes da Administração Pâbtica, em vez de os mobilizar.

o Partido SociaLista opôs-se ao regime de requaLificação desde a discussão da proposta de

tel que Lhe deu origern, tendo aLertado para as irnpLicacoes Laborais e, sobretudo, socials

que este novo regime traria, por ser excessivamente gravoso, norneadamente do ponto de

vista do direito a segurança do emprego, na medida em que abria a porta a possibilidades

de despedi mento praticamente i Lirnitadas.

Passado urn ano da sua entrada em vigor, verificamos que o Regime da RequaLificação não

visa, ao contrário do discurso de então do Governo e dos deputados da maioria, urn

verdadeiro e bem-intencionado reforco das capacidades profissionais dos trabathadores,

rnas sirn a mera reducao do nâmero de funcionários e agentes da Administracão PâbLica

conduzida num compLeto aLheamento das consequências deste processo ao nivet da

garantia da quatidade e do grau de cobertura dos serviços a prestar e dos bens a prover

peLo Estado.

Denorninar este regime de “requaLificaçao de trabathadores em funçães pâbLicas” não

passou de urn subterfâgio para a criaçao de urn regime que, na prática, redunda numa

situação próxirna do despedirnento em condiçöes mais desfavoráveis que as que se

verificam no setor privado e que poe em causa expectativas consoLidadas ao Longo de

décadas.
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Este regime prevê que quando se verifica urn desequitIbrio económico-financeiro de urn

órgao ou serviço este possa ser sujeito a urna racionaiizaçao de efetivos. A decisão de

ap[icaçao do regime de requaLificação pode resuLtar de uma mera decisão orcamenta[,

sem que o serviço tenha sido objeto de uma reestruturaçao corn transferência de funcôes

ou cornpetências ou de uma fusão e sern ter em conta a quatidade do servico pâbiico a

prestar.

o processo que está a decorrer na Segurança SociaL afetando cerca de, 700 trabaihadores,

(D o exempLo que confirma as piores expectativas. Esta medida está a ser impLementada

numa area deficitária em termos de recursos humanos, corn consequências bern visIveis,

nomeadamente através de uma manifesta incapacidade de resposta as necessidades dos

cidadãos, nao se compreendendo assim a racionaLidade das medidas apLicadas. Por outro

Lado, este processo torna cLaro que este regime não visa, ao contrário da sua

denominaçâo, uma requatificaçào dos traba(hadores abrangidos para urn novo exercIcio

profissionaL, uma vez que àquetes trabathadores não está a ser apresentada quatquer

possibiLidade de integrar urn piano de forrnacao, nern Lhes está a ser apresentada quaLquer

perspetiva de reinIcio de funçöes. Em suma, este é apenas mais urn exempLo

paradigmático do radicaLisrno deste Governo no cumprirnento da sua deterrninacao de

enfraquecimento dos servicos pâbticos.

Face ao exposto, corn a presente iniciativa, o Partido Sociatista pretende:

- revogar o regime juridico da requatificação de trabaLhadores em funçôes pâbiicas, em

vigor desde dezembro de 2013;

- repor o regime cornum de mobiLidade entre servicos dos funcionários e agentes da

Administração Pâbtica, revogado em novembro de 2013, possibiiitando a racionat gestão

dos recursos humanos por via da mobitidade entre serviços dos funcionários e agentes da

Administracao e permitindo urna efetiva possibitidade de requatificação dos trabaihadores,

que este regime sempre previu ocorrer em todas as fases do processo.

Prevê-se ainda uma avaLiação ao regime de mobiLidade entre servicos dos funcionários e

agentes da Adrninistracao PâbLica, a promover durante o ano de 2015, para eventuaL

revisão do rnesmo.
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Assim, nos termos constitucionais, Legais e regimentals apticáveis, as deputados do Partido
Sociatista, apresentam o seguinte projeto de tel:

Artigo 1.0

Objeto

A presente Lel repôe a vigência do Regime Comum de Mobitidade da Administraçao
PâbLica.

Artigo 2.°

Norma revogatoria

E revogada a Lei n.° 80/2013, de 28 de novembro.

Artigo 3°

Norma repristinatória

I - E repristinada a Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro.

2 - Todas as referências a Lei n.° 80/2013, de 28 de novembro e a “requaLificaçäo”,
entendem-se feitas, respetivamente, para a presente Lei e para a “mobitidade especiaL”.

Artigo 40

AvaLiaçao da Lei n.° 53/2006, de 7 de dezembro

Durante o ano de 2015 será promovida uma avatiacäo ao Regime Comum de Mobitidade da
Admiriistraçao Pâbtica.
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Artigo 5.°

Entrada em vigor e produçao de efeitos

I - A presente Lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pubLicaçao.

2 - A presente Lei é apLicáveL aos trabathadores que, a data, se encontrem em situacao de
requatificaçao.

C
Patácio de São Bento, 9 de janeiro de 2015
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Os Deputados,


